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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.848/2026

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO, do Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e autorizado pela
Lei Municipal nº 1.743 de 03 de março de 2026. A
execução de despesas do Fundo Municipal de Saúde.
(Emenda nº 2025.289.63598 Vitão do Cachorrão).

DECRETA
Art.  1º  -  Fica aberto  no Setor  de Contabilidade,  no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho  um  crédito
Adicional Especial no valor de R$ 116.000,00 (cento e
dezesseis mil reais), destinados a atender a despesa a
seguir:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$

02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.303.0008.2.016 - 3.3.90.32 – Material Bem ou Serviços para
Distribuição.

Fonte 2
116.000,00

Total Adicional Especial 116.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional especial, de que trata o art. 1º, e será atendido
por  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos
do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 05 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e seis.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.849/2026

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO, do Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e autorizado pela
Lei  Municipal  nº  1.744 de  03  de  março  de  2026.
Deputado Capitão Telhada emenda 202.425.662.421

DECRETA
Art. 1º  -  Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho  um  crédito
Adicional Especial no valor de R$ 121.000,00 (cento e
vinte e um mil reais), destinados a atender a despesa a
seguir:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.303.0008.2.016 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv. Distribuição. Fonte 2 121.000,00
Total Adicional Especial 121.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito

adicional especial, de que trata o art. 1º, e será atendido
por  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos
do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 05 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e seis.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.850/2026

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO, do Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e autorizado pela
Lei  Municipal  nº  1.745 de  03  de  março  de  2026.
(Proposta  nº  36000664.948.202500)  Deputado
Federal  Mauricio  Neves.

DECRETA
Art. 1º  -  Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho  um  crédito
Adicional Especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), destinados a atender a despesa a
seguir:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.2.015 – 3.3.90.30 – Material de Consumo Fonte 5 150.000,00
Total do Crédito Especial 150.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional especial, de que trata o art. 1º, e será atendido
por  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos
do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 05 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e seis.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.851/2026

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO, do Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e autorizado pela
Lei  Municipal  nº  1.746 de  03  de  março  de  2026,
Fundo Municipal de Saúde. (Os recursos advêm de
saldos remanescentes de emendas parlamentares).
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Art. 1º  -  Fica aberto no Setor de Contabilidade, no
orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho  um  crédito
Adicional  Especial  no  valor  de  R$  437.000,00
(quatrocentos e trinta e sete mil reais), destinados a
atender a despesa a seguir:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.2.015 – 3.3.90.30 – Material de Consumo Fonte 5 437.000,00
Total do Crédito Especial 437.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional especial, de que trata o art. 1º, e será atendido
por  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos
do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 05 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e seis.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.852/2026

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO, do Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e autorizado pela
Lei Municipal nº 1.747 de 03 de março de 2026, do
Fundo  Munic ipal  de  Saúde,  (proposta  nº
36000605354.202400)  Deputado  Federal  Antônio
Carlos  Rodrigues.

DECRETA
Art. 1º  -  Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho  um  crédito
Adicional Especial no valor de R$ 130.000,00 (cento e
trinta mil reais), destinados a atender a despesa a seguir:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.2.015 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 5 130.000,00
Total do Crédito Especial 130.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional especial, de que trata o art. 1º, e será atendido
por  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos
do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 05 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e seis.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.853/2026

“Dispõe  sobre  abertura  de

C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO, do Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e autorizado pela
Lei  Municipal  nº  1.749 de  03  de  março  de  2026,
objetivando  a  execução  de  despesas  do  Fundo
Municipal de Assistência e Promoção Social. Projeto
"RENOVA CIDADE”

DECRETA
Art. 1º  -  Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho  um  crédito
Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  42.000,00
(quarenta  e  dois  mil  reais),  destinados  a  atender  a
despesa a seguir:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.06.01 – Fundo Municipal Assistência e Promoção Social
08.244..0010.2.026 – 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros PF 1620 42.000,00
Total do Crédito Suplementar 42.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  suplementar,  de  que  trata  o  art.  1º,  e  será
atendido por superávit financeiro do exercício anterior, nos
termos do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 05 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e seis.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.854/2026

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO, do Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e autorizado pela
Lei Municipal nº 1.748 de 03 de março de 2026, do
Fundo  Munic ipal  de  Saúde,  (proposta  nº
202.533.173.956) Deputado Estadual Gilmaci Santos,
para aquisição de aparelho Raio X.

DECRETA
Art. 1º  -  Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho  um  crédito
Adicional  Especial  no  valor  de  R$  530.000,00
(quinhentos e trinta mil reais), destinados a atender a
despesa a seguir:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.2.015 – 4.4.90.52– Equipamentos e Materiais
Perm.

Fonte 2
530.000,00

Total do Crédito Especial 530.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do créditoE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

D
IN

H
O

 (
C

N
P

J 
46

63
41

50
00

01
58

) 
em

 0
5/

03
/2

02
6 

às
 1

7:
01

:5
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
b7

6-
1c

af
-3

26
2-

e7
ee

-9
3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1379A Página 18 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

adicional especial, de que trata o art. 1º, e será atendido
por  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos
do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 05 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e seis.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Pardinho, 05 de fevereiro de 2026.
Ilmo.  (a)  Senhor  (a)  FATIMA  SOARES  RODRIGUES

EBURNEO
Pelo  presente,  fica  Vossa  Senhoria  convocado  (a)  a

comparecer  na  Prefeitura  Municipal,  no  próximo  dia
06/03/2026,  às  10:00  horas,  munido  (a)  de  todos  os
documentos (XEROX).

CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência Social,
Identidade RG,
CPF,
Título de Eleitor e comprovante de votação da última

eleição,
Certidão de Nascimento e/ou casamento,
Carteira de PIS ou PASEP,
Certificado Militar, (quando for o caso), se não possuir,

procurar a Junta de Serviços Militar,
Comprovante de residência,
Certidão de dependentes (filhos menores de 21 anos),

com carteira de vacinação do próprio,
1 Foto 3x4 (recente),
Certidão  de  Antecedentes  Criminais  –  Federal  e

Estadual,
Atestado  médico  admissional,  emitido  por  Médico

especialista em Saúde do Trabalho (Médico do Trabalho da
Prefeitura)

Comprovante de Escolaridade
Certificado  de  Ensino  Superior  com  (Licenciatura  na

área  de  atuação).
Carteira de vacinação própria atualizada
– Conforme exige o EDITAL DO PROCESSO SELETIVO nº

001/2025.  A  fim  de  comprovar  a  documentação  exigida  e
assim assumir a função de PROFESSOR PEB II DE LINGUA
PORTUGUESA - PD, para qual foi habilitado (a) em Processo
Seletivo realizado por esta Municipalidade.

Esclarecemos  a  Vossa  Senhoria,  que  o  seu  não
comparecimento  no  dia  e  hora  acima  importará  em
desistência do cargo.

Atenciosamente,
.........................................................................
Setor Pessoal
Recebi o original _______/______/______

Publicado  no  Diário  Oficial  e  registrado  por  e-mail  da
Prefeitura Municipal, aos 05 de março de 2026.
...........................................................................................................
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